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 1.  EMENTA 

 1.1  A  disciplina  obje�va  estudar  os  aspectos  relevantes  associados  ao  desenvolvimento  do  direito 
 digital  e  eletrônico.  Nesse  contexto,  e  buscando  compreender  e  refle�r  sobre  os  novos  impactos  e 
 relações  jurídicas  da  sociedade  da  informação,  serão  analisadas  as  principais  mudanças  na 
 sociedade  em  decorrência  da  tecnologia  digital  e  os  desafios  regulatórios  que  são  impostos  aos 
 diversos ramos do direito. 

 2.  OBJETIVOS GERAIS 

 2.1  Analisar  os  impactos  sociais  causados  pela  transformação  digital,  trazendo  um  panorama  aos 
 alunos  sobre  o  direito  digital,  desde  seus  aspectos  introdutórios  até  regulatórios  e,  ainda,  os 
 impactos no nos diversos ramos do direito. 

 2.2  Desenvolver  estudos  sobre  as  novas  técnicas  de  comunicação  (especialmente  as  digitais)  e  a 
 responsabilidade  das  empresas  e  dos  indivíduos  nas  diferentes  interfaces,  desde  sua  u�lização 
 enquanto  sujeitos  e  os  direitos  e  obrigações  dos  �tulares  dos  instrumentos.  Trazer,  ainda,  foco  na 
 responsabilidade do Poder Público quanto à proteção dos dados pessoais. 

 2.3  Levar  o  aluno  a  compreender  e  diferenciar  o  direito  digital  de  outras  áreas  do  direito,  posto  que  se 
 trata  de  uma  disciplina  mul�área,  permi�ndo  que  o  egresso  tome  consciência  da  importância  da 
 matéria. 

 3.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 3.1  U�lização  do  raciocínio  jurídico  para  argumentar  sobre  a  matéria,  refle�r,  cri�car,  tomar  juízo  de 
 seu  conteúdo,  possibilitando  o  correto  julgamento  e  tomada  de  decisões  sobre  qualquer  tema 
 inerente à disciplina. 

 3.2  Compreender  a  interdisciplinariedade  da  matéria,  especialmente  em  seus  pontos  de  contatos  com 
 outras áreas do direito. 

 3.3  Adquirir  a  competência  adequada  para  leitura,  interpretação  e  aplicação  de  textos  doutrinários, 
 norma�vos ou jurisprudenciais sobre qualquer temá�ca envolvida na disciplina. 



 4.  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 I.  PRIMEIRO BIMESTRE 

 4.1 ASPECTOS INTRODUTÓRIOS AO DIREITO DIGITAL 
 4.1.1 A Sociedade da tecnologia e informação – Lex Informá�ca.  
 4.1.2 O direito na sociedade atual – Teoria da Informação e Direito.  
 4.1.3 O direito digital como mul� e interdisciplinar.  
 4.2 ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
 4.2.1 Elementos �sicos do ciberespaço 
 4.2.2 Elementos digitais do ciberespaço 
 4.2.3 Blockchain.  
 4.2.4 Criptomoedas.  
 4.2.5 IoT (Internet Of Things).  
 4.2.6 Big Data e Machine Learning.  
 4.2.7 Metaverso e as relações jurídicas.  

 II.  SEGUNDO BIMESTRE 

 4.3 REGULAÇÃO DO CIBERESPAÇO 
 4.3.1 Direito digital e proteção da in�midade, privacidade, honra e imagem. 
 4.3.2 Direito Privado e internet 
 4.3.3 Cons�tucionalismo digital 
 4.3.4 Jurisdição e internet 
 4.3.5 Liberdade de expressão 
 4.3.6  Direito ao esquecimento na internet 
 4.4 DIREITO E INTERNET 
 4.4.1 Marco Civil da Internet: fundamentos e princípios 
 4.4.2 Responsabilidade civil dos provedores de internet 
 4.4.3 Proteção dos usuários no Marco Civil da Internet 
 4.4.4 Comércio Eletrônico 

 III.  TERCEIRO BIMESTRE 

 4  .5 PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
 4.5.1 Lei Geral de Proteção de Dados: fundamentos e princípios 
 4.5.2 Titularidade dos dados pessoais 
 4.5.3 Tratamento de dados 
 4.5.4 Responsabilidade na LGPD 
 4.5.5 Compliance e segurança da informação 

 IV.  QUARTO BIMESTRE 

 4.6 ASPECTOS DO DIREITO DIGITAL NO CAMPO PROCESSUAL  
 4.6.1 Processo eletrônico 



 4.6.2 Audiências virtuais 
 4.6.3 IA e Judiciário 
 4.6.4 Jurimetria 
 4.6.5 Legal Design. 

 5.  PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS – METODOLOGIAS ATIVAS 

 5.1  O  processo  ensino/aprendizagem  reconhecerá  o  discente  como  sujeito  a�vo  e  par�cipa�vo, 
 priorizando  os  cenários  com  aulas  exposi�vas  e  dialogadas,  bem  como  metodologias  a�vas  de 
 aprendizagem.  Dar-se-á  por  meio  de  aula  discursiva  e  exposi�va,  inclusive  exposi�va  dialogada,  na 
 qual  os  alunos  par�cipem  a�vamente,  refle�ndo  cri�camente  acerca  do  objeto  de  estudo. 
 U�lizar-se-á  de  projetor  mul�mídia  disponibilizados  como  instrumentos  de  apoio,  além  de  textos  e 
 conteúdos voltados às aulas a serem ministradas. 

 6.  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO 

 6.1  Além  das  avaliações  ins�tucionais  feitas  bimestralmente  para  a  atribuição  de  notas,  buscar-se-á 
 analisar  o  posicionamento  crí�co  dos  discentes,  verificando,  assim,  se  houve  o  efe�vo  aprendizado 
 acerca  do  objeto  de  discussão.  Adicionalmente,  serão  aplicados  trabalhos  extras  para  que  a 
 avaliação da par�cipação dos alunos contribua com a composição da nota final. 

 7.  TEMAS TRANSVERSAIS 

 7.1  Intercomplementaridade,  via  conteúdo  programá�co,  pelo  domínio  de  conceitos  jurídicos 
 fundamentais,  comuns  aos  diversos  componentes  curriculares  do  curso  superior  de  graduação  em 
 Direito,  tais  como:  Direito  Cons�tucional,  Processo  Civil,  Direito  Administra�vo,  Direito  do 
 Consumidor, Direito Penal, Direito Empresarial, etc. 

 7.2  Intercomplementaridade  pela  consecução  de  habilidades  e  competências  comuns  aos  diversos 
 ramos  do  saber  jurídico,  tais  como:  domínio  de  normas  técnico-jurídicas,  de  tecnologias  e 
 métodos;  raciocínio  jurídico,  argumentação,  persuasão  e  reflexão  crí�ca;  leitura,  compreensão, 
 interpretação  e  aplicação  do  Direito;  u�lização  adequada  da  legislação,  jurisprudência,  doutrina  e 
 demais fontes do Direito; julgamento e tomadas de decisões apropriadas etc. 

 7.3  Intercomplementaridade  pela  busca  da  realização  do  mesmo  perfil  profissiográfico  das  demais 
 disciplinas  da  organização  curricular,  compreendendo:  adequada  formação  geral,  humanís�ca  e 
 axiológica;  capacidade  de  análise,  argumentação  e  compreensão  da  historicidade  dos  direitos; 
 ap�dão  para  aprendizagem  autônoma  e  dinâmica  (aprender  a  aprender),  para  o  exercício 
 profissional  com  jus�ça  e  cidadania  (aprender  a  viver  no  mundo  jurídico),  numa  perspec�va  de 
 educação con�nuada. 
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